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GHYSLAINE CRISTINA MOTA SALVIANO, portadora do PG sob 
nümero 3418972-99, o CPF sob nUmero 006.242.143-38, residente 
a rua Jodo Pöo, 67, bairro Centro, Cidade de Arneiroz, vem 
atravOs deste apresentar 

IMPUGNAçA0 AO EDITAL 

supra mencionado, que faz nos seguintes termos: 

TEMPESTWIDADE E LEGITIMIDADE 

Nos termos do disposto no item 112 do Edital e art. 42 da Lei de 

Licitaçöes, toda e qualquer licitante pode impugnar o presente instrumento 

convocatório em ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada para abertura do 

certame. 

FUNDAMENTOS DA IMPUGNAçAO 

Os princípios que regem as licitaçöes pñblicas vêem insculpidos no 

.'art. 37 da Constituição Federal de 1988, bem corno no aft. 30  da Lei n°. 

8.666/93, corn destaque a supremacia do interesse péblico na BUSCA DA 

N EJPOSTA MATh VANTAJOSA, 

No caso ern análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso 



superar algumas restriçöes e ilegalidades que macularn o certarne, 

passa a dernonstrar. 	 'A c;cr•c:n< 

EXIGENCIAS TECNICAS ABUS1VAS 
	 s 

Ao determinar a obrigatoriedade da Administração Pñblica em 

selecionar a proposta que meihor atenda as suas necessidades, a lei tratou de 

estabelecer requisitos técnicos minimos de atendirnento e também limitou 

expressarnente a sua cornprovaçâo, nos seguintes termos: 

Art. 30. A documentação relativa a qualificação técnica 

lirnitar-se-á 	 a: 

I - registro on inscriçào na entidade profissional 

competente; 

§ 10 A comprovação de aptidao referida no inciso II do 

"caput" deste artigo, no caso das Iicitaçoes pertinentes a 

obras e serviços, seth feita por atestados fornecidos por 

pessoas jurIdicas de direito püblico on privado, 

devidarnente registrados nas entidades profissionais 

competentes, limitadas as exigências a: 

II - comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatIvel em caracterIsticas, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicacão 

das instalaçôes e do apareiharnento e do pessoal técnico 

adequados e disponiveis para a realização do objeto da 

licitacão, bern como da qualiflcaçào de cada urn dos 

rnembros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalihos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que 

recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou 

conhecirnento de todas as informaçOes e das condiçöes 

locals para o cumprimento das obrigaçöes objeto da 



hcitação, 	
I 

IV - prova de atendilmento de requisitos previstosØñT. 1e_ 

especial, 	quando -  for 	o 

§ 10 A comprovaçao de apticlao refenda no inciso II do 	- 69 
"caput" deste artigo, no caso das licitaçöes pertinentes a 

obras e serviços, sera' feita por atestados fornecidos por 

pessoas juridicas de direito püblico on privado, 

devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, lirnitadas as exigências a: 

I - capacitação técnico-profissional: cornprovação do 

licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, profissional de nIvel 

superior on outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra on serviço de caracteristicas 

semeihantes, limitadas estas exciusivamente as parce].as de 

maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, vedadas as exigências de quantidades minimas 

on prazos mãximos; 

On seja, a lei expressamente estabeleceu urn limite de civahficaçao 

técnica a ser exigida. Ocorre que, extrapolando a finalidade contida na lei, o 

edital previu exigências técnicas abusivas, tais como transcritos abaixo referente 

ao item 57  do referido edital: 

E perfeitamente legal, a solicitação de atestado de capacidade técnica, 



porern, dentro de determinados limites, o que nào ocorre no edital acimaj pois a 

exigência de urn atestado acornpanhado de urn acordão decorrente do 

que esta relacionado corn o atestado faz corn que o referido edital se 

direcionado, excluindo assim a possibilidade de arnpla concorrência. Urna vez 

que, o simples atestado de capacidade emitido por ernpresa privado on órgão 

póblico seria suficiente para atender as regas legais e dernostrar a capacidade 

técnica do licitante. 

Trata-se de exigência que fere a cornpetitividade, e que poderia ser 

suprida de forrnas diferentes, conforrne precedentes sobre o terna: 

ADMINISTRATIVO. 	LICITAcAO. 	cLAusuLA 

RESTRITWA DA COMPETITWIDADE. ANULAcAO. 

AUSENCIA DE DIREITO LIQUIDO E CERTO. ORDEM 

DENEGADA. DECISAO UNANIME. Restringir a 

participação em licitação a empresas que fornecarn bens e 

possuarn, no local, assistência técnica, é rnedida que, além 

de restringir sobrernaneira a cornpetitividade, irnplica em 

exigência que pode ser suprida de forma diversa, sem 

cornprorneter a cornpetitividade. ( ... ). (Relator (a): Des. 

Celyrio Adarnastor Tenório Accioly; Comarca: Foro de 

Maceió; Orgão julgador: 16a Vara CIvel da Capital / 

Fazenda Estadual; Data do julgarnento: 14/11/2017; Data 

de registro: 01/12/2017) 

LIcITAcA0— Agravo de Instrumento - Mandado de 

Segurança - Municipio de Pirassununga - Insurgência 

contra decisão que deferiu a lirninar, para o firn de 

suspender o Pregão Presencial no 33/2017 - Manutenção 

do decisurn -Exigência de qualificacão técnica não 

condizente corn o objeto licitado - Pregào Presencial no 

33/2017, realizado pela Municipalidade, visando contratar 

empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, 
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tratarnento e disposição final de residuos s61idkLcfdsy7S_ 
Vt/I 

serviços de saáde dos Grupos A (A2, A3 e As), B e 

306/04 da ANVISA) - Edital do certarne que 

exigência de Qualificação Técnica apenas corn relaçâo aos 

resIduos dos Grupos A e E (RDC 306/04 da ANVISA) - 

Presença do furnus boni juris para a manutenção da 

lirninar - Decisão mantida - Recurso improvido. (TJSP; 

Agravo de Instrumento 2185853-58.2017.8.26.0000; 

Relator (a): Rebouças de Carvaiho; Orgão Julgador: 9a 

Câmara de Direito Püblico; Foro de Pirassununga - 

Vara; Data do Julgarnento: 18/10/2017; Data de Registro: 

18/10/2017) 

Ocorre que tais exigências desbordam do rninimo razoável 

adrnitido a legislacão, doutrina e arnpla jurisprudência acerca da rnatéria, 

devendo ser retirados. 

0 edital impugnado restringe a comuetitividade da licitaeào, 

impedindo a participação de urn universo major de competidores, ao exigir 

atestados de capacidade técnica corn exigências exorbitantes, in verbis: 

Ora! A apresentação de atestado de capacidade técnica tern a finalidade 

de demonstrar que o licitante detérn experiência minima necessária para 

garantir o cumprirnento do objeto contratual. 

A exigência editailcia indica urn direcionamento injustificado a 

poucas ernpresas que já dorninarn o rnercado e, por isso rnesmo, ilegal, 

contrariando orientaçöes dos Tribunais: 

MANDADO DE 5EGURANcA. LICITAcAO PARA 

EXPLORAcAO DOS SERVIOS FUNERAIUOS NO 
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MUNICf PlO DE CRJCIUMA 	 SIt NO 

EDITAL. 	CONCESSAO 	DA 	SEGU ' 

DESPROVIMENTO DA APELAcA0. A exigên 3,/ 

edital, de comprovação tédnica na prestação de serviços 

funerários em rnunicIpio corn mais de 200 mil habitantes, 

é manifestarnente ilegal, pOiS Os serviços seriarn 

concedidos a o6 (seis) empresas, as quais caberia, 

portanto, executar urn sexto do contrato, sendo 

exagerado e abusivo condicionar a participaçào 

dos licitantes a prova de capacitação técnica 

correspondente a totalidade da populacão do 

municIpio. Segundo Marqal Justen Filho, ha enorme 

risco de que aexigênciada certificaçao ISO represente urna 

indevida restrição ao direito de participar dalicitação, pois 

nenhuma lei condiciona 0 exercIcio de alguma atividade a 
sua obtencão. (TJSC, Apelação / Reexame Necessário n. 

0304479-98.2016.8.24.0020, de Criciáma, rel. Des,Ronei 

Danielli, Terceira Câmara de Direito Piâblico, j. 22-05-

2018) 

Para fins de restringir a cornpetitividade, deve a Administração Püblica 

disponibilizar justificativa formal e bastante no processo administrativo. Ocorre 

que nao ha nenhuma justificativa técnica, carecendo o processo da devida 

motivação necessária. 

Tal exigência, destitulda de qualquer justificativa técnica, contraria, 

assirn, a expressa vedaçao do art. 70 §50 da Lei n°. 8.666/93: 

Art. 70 As licitaçöes para a execução de obras e para a 

prestação de serviços obedecerào ao disposto neste artigo 

e, ern particular, a seguinte sequência: 

50  E vedada a realizacAo de licitacão cuio objeto 

inclua bens e serviços sern sirnilaridade ou de marcas, 
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caracterIsticas e esnccificaeôes exciusivas4  
nos casos em pue for tecnicamente justfficá't4ijiu 

ainda quando o fornecimento de tais materiais e scr 

for feito sob o regime de administração contratada, 

previsto e discriminado no ato convocatório. 

§ 60  A infringência do disposto neste artigo 

implica a nulidade dos atos ou contratos 

realizados e a resuonsabilidade de guem lhes 

tenha dado causa. 

Sendo assim, afigura-se viciado o edital em análise, ultrajando os 

preceitos licitatorios da legalidade, da amplitude na participação, 

finalidade e na razoabilidade, hem como todos seus corolários, devendo ser 

revisto. 

Diante de todo o exposto, REOUER a imediata susnensão do 

urocesso de forma a nossibilitar a revisão dos itens supra referidos, 

de modo a ser exciulda a exigência contida nos item 57.1, possibilitando assim a 

manutenção da lisura e legalidade do certame. 

Nestes termos, pede Deferimento. 

MLXJnri JtiIA c 

GHYSLAINE CRISTINA MOTA SALVIANO 


